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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

“Administração 2025/2028” 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Dom Viçoso  

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Serviços de Obras e Vias Públicas 

Responsável pela Demanda: Ederson Júnior Pinto Matrícula: 943 

E-mail: 
administracao@domvicoso.mg.gov.br   

  
  

Telefone: (35) 3375-1100 

 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de reforma no prédio da 

Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, conforme especificações técnicas constantes no projeto básico, memorial 
descritivo e demais documentos anexos ao edital. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A presente contratação tem por objetivo a reforma do prédio da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Valdemar de Oliveira, Nº 01, Centro de Dom Viçoso/MG. A necessidade dessa contratação decorre das 
condições atuais da edificação, que se encontra com sua infraestrutura comprometida em função do tempo e 
da ausência de manutenção contínua. A Prefeitura Municipal é um equipamento público de relevante função 
institucional, operacional, social e econômica, voltado a coordenação de serviços à população. Contudo, 
vistorias técnicas constataram uma série de patologias construtivas, incluindo infiltrações, danos nos 
revestimentos, falhas nas instalações elétricas e hidráulicas, deterioração de esquadrias e pisos, inviabilizando 
o uso pleno, seguro e confortável do espaço pela população. Diante desse cenário é essencial à reforma geral, 
conforme previsto em projeto básico elaborado, visando restabelecer as condições técnicas, funcionais e 
normativas da edificação, contemplando intervenções estruturais, recuperação de instalações prediais, 
melhorias de acessibilidade, tratamento de infiltrações e pintura geral.  

A escolha de empresa especializada será devidamente justificada no processo, considerando os critérios legais 
e técnicos previstos na legislação vigente. 
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3. Planilha: 
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4. Observações gerais: Trata-se de uma obra comum, cuja contratação será realizada por concorrência 
eletrônica, com a exigência da documentação mínima de habilitação prevista na legislação vigente. 
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4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Cronograma de execução é de 3 (três) meses a contar da AIS (autorização de 
inicio de obras), com possibilidade de prorrogação da obra até ao final da vigência do contrato. 

4.2. Local da Execução: A obra será executada no prédio da Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, em área 

urbana localizada na Rua Valdemar de Oliveira, nº 01, Centro, Coordenadas Geográficas: latitude -22.25384° 
e longitude -45.16141º. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor de Obras e Vias Públicas: Ederson Pinto 
Júnior / Engenharia – Thanus Eduardo Nogueira e Silva 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, após a aferição de 
medição e com apresentação de Nota Fiscal. 

Dom Viçoso, 18 de fevereiro de 2026. 

Responsável pela Formalização da Demanda RT 

 

 

 
_____________________________________ 

Ederson Pinto Júnior 
Supervisor de Obras e Infraestrutura 

 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

 conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Autorização do ordenador de despesas para início do procedimento administrativo de processo licitatório: 

 
 
 

_____________________________________ 
Francisco Divino Gomes Camargo 

Prefeito Municipal 

 
 


